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Lei nO 246 de 14 de Julho de 1 949. 

Considera de utilidade pública 
estadual a ~t~ião Beneficente 
dos Subtenentes e sergent os de 
r,.fato Grasso", com sede na eida 
de de Campo Grande. ~ 

o GOVERNADOR no ESTADO DE MATO·GROSSO 

FAÇO seber que e Assemblei. Legisl~ 

tive do Estado decrete e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - t considerada de utilida 

de púb lic8 es tedual, a "união Beneficen te dos subte 

nentas e sargentos de Mato Grosso", com séde na c ida 

de de Campo Grande. 

Artigo 22 - Por força da presente 

lei passa a referida entidade a gosar de todos os di 

reltos e previlégios inerentes és instituições 

redes de utilidade pública. 

deole 

Artigo 3~ - A 'presente lei entraré -

em vigor na data doe suei públicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 14de 

julho de 1 949, 1281 da Independência e 61' de 

bllca. 
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